
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO     N.º   0  4  3  /201  6  -CSMP  

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições,
e

CONSIDERANDO os  votos  dos  Exmos.  Srs.
Conselheiros Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o disposto no art.  43, XVII e
XXVI, c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e
art.  10,  inciso  XVII,  do  Regimento  Interno  deste  c.  Conselho
Superior; 

CONSIDERANDO a  decisão  do  c.  Conselho
Superior do Ministério Público em sessão ordinária realizada em
26 de agosto de 2016,

RESOLVE: 

Detalhamento do Auto Relator Ementa Decisão

1. N.º  Tombamento:
2133/2014.  
N.º  Auto:  2014/27229
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto  Principal:
Práticas  Abusivas
Parte(s)  Interessada(s):
Roberto Rocha Guima-
rães  da  Silva  Júnior,
Capital Rossi Empreen-
dimentos  S/A,  Maria
Auxiliadora  Cordeiro
da  Costa.

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos. 

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  SU-
POSTA  ENTREGA  IRREGULAR,
PELA CAPITAL  ROSSI  EMPREEN-
DIMENTOS  LTDA.,  DOS  IMÓVEIS
DO  CONDOMÍNIO  VILA JARDIM
JASMIM. COMPROVADO O POSTE-
RIOR  SANEAMENTO,  PELA FOR-
NECEDORA,  DAS  IRREGULARI-
DADES  DE  SUA  RESPONSABILI-
DADE. CABÍVEL O ARQUIVAMEN-
TO DOS AUTOS.

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto do Con-

selheiro Relator.

2. N.º  Tombamento:
5882/2012
N.º  Auto:  2012/40270.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto  Principal:

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos.

DIREITO ADMINISTRATIVO. DEN-
ÚNCIA DE SUPOSTAS IRREGULA-
RIDADES NA REFORMA DA ESCO-
LA MUNICIPAL ELVIRA BORGES.
CONVERSÃO DOS AUTOS EM DI-
LIGÊNCIA, DE MODO QUE O  DE-

À unanimidade  dos

presentes,  pela  con-

versão dos autos em

diligência, em conso-
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Modalidade  /  Limite  /
Dispensa  /  Inexigibili-
dade.
Parte(s)
Interessada(s):Mauro
Giovanni Lippi Filho.

NUNCIANTE  (IDENTIFICADO  À
FL. 6) SEJA CIENTIFICADO DO IN-
TEIRO  TEOR DA PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO EM TELA.

nância  com  o  voto

do Conselheiro Rela-

tor.

3. N.º  Tombamento:
3824/2016.
N.º  Auto:  2016/20948.
Classe: Notícia de Fato.
Assunto Principal: Me-
renda.
Parte(s) Interessada(s):

 

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos.

DIREITO  DA  INFÂNCIA  E  DA
ADOLESCÊNCIA.  DIREITO  ADMI-
NISTRATIVO.  INQÚERITOS  CIVIS
COM  SUPERPOSIÇÃO  DE  OBJE-
TOS.  PRIMAZIA  DO  INQUÉRITO
CIVIL COM  ACERVO  DOCUMEN-
TAL MAIS ATUALIZADO. É DE RI-
GOR O  ARQUIVAMENTO  DO  IN-
QUÉRITO CIVIL COM ELEMENTOS
DOCUMENTAIS  DESATUALIZA-
DOS,  EVITANDO-SE  O  BIS  IN
IDEM, A BEM DA EFICIÊNCIA AD-
MINISTRATIVA. 

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto do Con-

selheiro Relator.

4. N.º  Tombamento:
6483/2012.  
N.º  Auto:  2008/7653
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto Principal: Flo-
ra.  
Parte(s)  Interessada(s):
Adilson  Coelho  Cor-
deiro, Manaus Ambien-
tal  S/A,  Aguiberto  Ca-
milo  Redi,  Izolda  de
Castro  e Couto  Valle,
Aldenira  Rodrigues
Queiroz,  Secretaria
Municipal  do  Meio
Ambiente e Sustentabi-
lidade - Semmas, Clíni-
ca  e Hospital  São  Se-
bastião,  Marcelo  José
de Lima Dutra, Daniel-
le  Kristina  Neves  dos
Santos,  Andréia  Lisbo-
as  de  Souza,  João  dos
Santos  Pereira  Braga,
M. da Cruz Soares, Ro-
berto Moita.

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos 

DIREITO  AMBIENTAL.  DIREITO
ADMINISTRATIVO. ÁREA DE PRE-
SERVAÇÃO  PERMANENTE  DO
IGARAPÉ  DO  PASSARINHO,  EM
SITUAÇÃO CONSOLIDADA (OCU-
PADA POR SETE RESIDÊNCIAS DE
FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA, HÁ
MAIS  DE  DEZ  ANOS).  CIRCUNS-
TÂNCIA FÁTICA SUB JUDICE, OB-
JETO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º
0200779-97.2011.8.04.0001,  SOB  OS
AUSPÍCIOS DO MM. JUÍZO DE DI-
REITO DA VARA DO MEIO AMBI-
ENTE  E  QUESTÕES  AGRÁRIAS
(VEMAQA). CABÍVEL O ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS. 

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto do Con-

selheiro Relator.

5. N.º  Tombamento:
N.º  Auto:  2011/24332.
Classe:  Mero  Expedi-
ente.  
Assunto  Principal:  Vi-
olação  Aos  Princípios
Administrativos.

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DEN-
ÚNCIA ADMINISTRATIVA DE SU-
POSTA  CONTRATAÇÃO,  PELA
MANAUSTUR,  DE  PRESTADORAS
DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO
E ILUMINAÇÃO  QUE NÃO TERI-
AM PARTICIPADO DE CERTAMES
LICITATÓRIOS E CUJAS CONTRA-

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  com remessa  de

cópia  dos  autos  ao

CAO-PDC-PPP  para
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Parte(s)  Interessada(s):
José  Augusto  Pinto
Cardoso,  Arlindo  Pe-
dro da Silva Júnior, Ari
Jorge  Moutinho  da
Costa Júnior,  Bernardo
Soares  Monteiro  de
Paula,  Érico  Xavier
Desterro e Silva.

PRESTAÇÕES FINANCEIRAS COR-
RESPONDERIAM  A VALORES  SU-
PERIORES AO PREVISTO NAS RES-
PECTIVAS ATAS DE REGISTRO DE
PREÇOS. ARQUIVAMENTO DO IN-
QUÉRITO  CIVIL,  POR  AUSÊNCIA
DE  INDÍCIOS  FUNDADOS  DE
ATOS  DE  IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA, COM A REMESSA DE
CÓPIA DOS AUTOS AO CAOPDC,
PARA QUE SEJAM APURADAS OU-
TRAS  IRREGULARIDADES,  NO
SEIO  DA MANAUSTUR (ANO  DE
2011),  DETECTADAS  PELO  E.
TCE/AM. 

fins de distribuição a

uma  Promotoria  de

Justiça Especializada

visando  a  apuração

de  outras  ilicitudes

noticiadas nos autos,

em consonância com

o voto do Conselhei-

ro Relator.

6. N.º  Tombamento:
4217/2012.  
Nº  Auto:  2012/25434.
Classe:  Inquérito  Civil
Assunto  Principal:
Dano  Ao  Erário.
Parte(s)  Interessada(s):
Juscelino  Kubitschek
de  Araújo,  João  de  Je-
sus  Abdala  Simões,
Maria  Zulena  de  Ma-
tos, Amazonprev.

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos 

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
DANO  AO  ERÁRIO.  ADIMPLE-
MENTO,  EM  DUPLICIDADE,  DE
BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS,
JÁ QUE PAGOS, AO MESMO TEM-
PO, QUER PELO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS,  QUER PELO EXTIN-
TO INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
AMAZONAS,  NO  BIÊNIO  1995-
1996.  CONVERSÃO  DOS  AUTOS
EM DILIGÊNCIA.

À  unanimidade  dos

presentes,  pela  con-

versão dos autos em

diligência,  nos  ter-

mos do voto do ilus-

tre Conselheiro Rela-

tor.

7. N.º  Tombamento:
2831/2014.
N.º  Auto:  2008/22632.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto Principal:  Re-
vogação/Concessão  de
Licença  Ambiental
Parte(s)
Interessada(s):Adilson
Coelho Cordeiro, Fran-
cisco  Deodato  Guima-
rães,  Centro  de  Doen-
ças  Renais  do  Amazo-
nas,  Cao-Prode-
maph-Urb,  Varcily
Queiroz Barroso, Tum-
pex - Empresa Amazo-
nense  de  Coleta  de
Lixo  Ltda,  José  Carlos
Monteiro de Souza.

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos 

DIREITO  AMBIENTAL.  COLETA
INADEQUADA, CONSTATADA NO
ANO DE 2002, DE RESÍDUOS HOS-
PITALARES.  DESORGANIZAÇÃO
DO ATERRO SANITÁRIO SITUADO
NO  KM  19  DA RODOVIA AM-010
OBJETO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA
(MATÉRIA SUB JUDICE). CONTRA-
TAÇÃO, PELO MUNICÍPIO DE MA-
NAUS, NO ANO DE 2011, DE PRES-
TADORA DE SERVIÇO ESPECIALI-
ZADA NO PLANO DE GERENCIA-
MENTO DE RESÍDUOS DE SERVI-
ÇOS  DE  SAÚDE  (PGRSS),  SANE-
ANDO-SE A AUSÊNCIA DE PGRSS
PARA AS  UNIDADES  DE  SAÚDE
MUNICIPAIS.  É  DE  RIGOR O AR-
QUIVAMENTO DO INQUÉRITO CI-
VIL. 

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto do Con-

selheiro Relator.

8. N.º  Tombamento:
1840/2012.  
N.º  Auto:  2012/9790.
Classe: Notícia de Fato.
Assunto  Principal:

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos.

DIREITO ADMINISTRATIVO. DEN-
ÚNCIA  DE  SUPOSTO  ACÚMULO
ILEGAL DE CARGO PÚBLICO ES-
TADUAL  (FARMACÊUTICO-BIO-
QUÍMICO DA FUNDAÇÃO DE ME-
DICINA TROPICAL DOUTOR HEI-

À  unanimidade  dos

presentes,  pela  con-

versão dos autos em

diligência,  nos  ter-

mos do voto do ilus-
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Acumulação  de  Car-
gos.
Parte(s)  Interessada(s):
Wilson Duarte Alecrim,
Marcus  Vinícius  Gui-
marães  de  Lacerda,
João  Luiz  de  Oliveira
Guerreiro,  Rogério
Lobo.

TOR  VIEIRA DOURADO  —  FMT-
HVD) COM ATIVIDADE PRIVADA
DE SÓCIO DE SOCIEDADE EMPRE-
SÁRIA PRESTADORA DE SERVIÇO
À  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE
SAÚDE DO AMAZONAS (SUSAM). 

tre Conselheiro Rela-

tor.

9. N.º  Tombamento:
3800/2012.
N.º  Auto:  2012/24217.
Classe:  Procedimento
Investigatório  do  MP
(Peças  de  Informação).
Assunto Principal:  Po-
luição.
Parte(s)  Interessada(s):
Secretaria Municipal de
Meio  Ambiente  e Sus-
tentabilidade  de  Ma-
naus - SEMMAS, Alde-
mira  Pinheiro  Pereira,
Joseny Gusmão da Sil-
va  (OAB/Am.  8.783),
Aldenira  Rodrigues
Queiroz,  Luiz  Couti-
nho  dos  Santos  Neto
(OAB/Am. 8.171), Frio-
lins  Ind.  Com. de Pes-
cado Ltda - MP, Edmil-
son  da  Silva  Barbosa,
Antônio  Ademir
Stroski,  Ana  Eunice
Aleixo.

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos. 

DIREITO AMBIENTAL. CRIME AM-
BIENTAL.  PRESCRIÇÃO  PENAL.
NOTÍCIA DE  DEPÓSITO  IRREGU-
LAR DE  RESÍDUOS  NO  SÍTIO  PI-
AUÍ,  LOCALIZADO  NO  RAMAL
DO  PURAQUEQUARA,  ATRIBUÍ-
DO À EMPRESA FRIOLINS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PESCA. IN-
DEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS
DE  ÂMBITO  PENAL E  EXTRAPE-
NAL.  IMPRESCRITIBILIDADE  DE
AÇÕES  JUDICIAIS  VOLTADAS  À
RECUPERAÇÃO  OU  À  REPARA-
ÇÃO  DE  DANOS  AMBIENTAIS.
PROSSEGUIMENTO  DO  INQUÉRI-
TO CIVIL N.º 3.800/2012 — 53.ª PRO-
DEMAPH,  A  FIM  DE  QUE  SEJA
CONSIDERADA A POSSIBILIDADE
DA PROPOSITURA DE EVENTUAIS
MEDIDAS  INTERVENTIVAS  DE
ÂMBITO CÍVEL, QUER DE CUNHO
JUDICIAL,  TAIS  QUAL AÇÃO  CI-
VIL PÚBLICA, QUER DE CARÁTER
EXTRAJUDICIAL.

À  unanimidade  dos

presentes,  pela  re-

messa  dos  autos  ao

CAOMAPH-URB

para fins de redistri-

buição e adoção das

providências  indica-

das no voto do Con-

selheiro Relator.

10 N.º  Tombamento:
N.º  Auto:  2016/21840.
Classe:  Mero  Expedi-
ente.  
Assunto Principal:  Es-
trutura  Física
Parte(s)  Interessada(s):

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos. 

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  DI-
REITO  EDUCACIONAL.  ESCOLA
MUNICIPAL QUERUBINS. DENÚN-
CIA DO SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES  EM  EDUCAÇÃO  DO
ESTADO DO AMAZONAS (SINTE-
AM) DE QUE TAL UNIDADE EDU-
CACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
TEFÉ  SE  RESSENTIRIA  DE  ADE-
QUADA INFRAESTRUTURA. IRRE-
GULARIDADES SANEADAS. CABÍ-
VEL O ARQUIVAMENTO. 

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto do Con-

selheiro Relator.

11 N.º  Tombamento:
1261/2016.  
N.º  Auto:  2016/6281.
Classe: Notícia de Fato.
Assunto Principal:  Po-

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos.  

DIREITO  AMBIENTAL.  DIREITO
URBANÍSTICO.  DIREITO  SANITÁ-
RIO.  NOTÍCIA DE  FATO  ACERCA
DO  DESPEJO,  EM  VIA  PÚBLICA,
DE EFLUENTES LÍQUIDOS DE FRI-
GORÍFICO, SEM O DEVIDO E PRÉ-

À  unanimidade  dos

presentes, pelo defe-

rimento  do  recurso

em  face  da  decisão
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luição
Parte(s)  Interessada(s):
Fino  Corte  (Av.  André
Araújo N.º 47, Aleixo).

VIO  TRATAMENTO.  CABÍVEL  A
REDISTRIBUIÇÃO  DO  FEITO,  A
FIM DE QUE PROSSIGA A INVESTI-
GAÇÃO. 

de  arquivamento  de

ntícia de fato, com a

remessa dos autos ao

CAOMAPH-URB vi-

sando  a  redistribui-

ção  para  prossegui-

mento  do  feito,  nos

termos  do  voto  do

Conselheiro Relator.

12 N.º  Tombamento:
3017/2014.  
N.º  Auto:  2014/37761.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto  Principal:
Acumulação  de  Car-
gos.
Parte(s)  Interessada(s):
Luis  Fabian  Pereira
Barbosa. 

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos 

DIREITO  ADMINISTRATIVO  SAN-
CIONADOR. APURAÇÃO DE ACU-
MULAÇÃO  INDEVIDA  DE  CAR-
GOS  PÚBLICOS  MUNICIPAIS.
COMPROVADA  AUSÊNCIA  DE
DANO  AO  ERÁRIO  DO  MUNICÍ-
PIO  DE  MANAUS.  NECESSIDADE
DE  QUE,  EM  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA SITUADA NA COMARCA
DE  ITACOATIARA,  PROSSIGA  A
INVESTIGAÇÃO  CÍVEL,  NO  QUE
SE  REFERE  AO  INCONSTITUCIO-
NAL  EXERCÍCIO  CUMULATIVO
DE CARGO PÚBLICO EFETIVO DO
MUNICÍPIO  DE  MANAUS  E  DE
CARGO  PÚBLICO  COMISSIONA-
DO DO MUNICÍPIO DE ITACOATI-
ARA. DE RIGOR O ARQUIVAMEN-
TO,  EM  CARÁTER  PARCIAL,  DO
INQUÉRITO CIVIL. REMESSA DOS
AUTOS À RESPECTIVA PROMOTO-
RIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE
ITACOATIARA  INCUMBIDA  DA
PROTEÇÃO E  DEFESA DO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO. 

À  unanimidade  dos

presentes,  pela  ho-

mologação da  Pro-

moção  de  Arquiva-

mento  Parcial,  de

sorte que (1) seja ar-

quivada a  investiga-

ção cível em tela, no

que se refere à apu-

ração  de  dano  ao

erário  do  Município

de  Manaus  e,  ao

mesmo  tempo,  (2)

prossiga,  no  seio  de

Promotoria  de  Justi-

ça  da  Comarca  de

Itacoatiara  imbuída

da atribuição para a

proteção e defesa do

patrimônio  público,

no  tocante  a  uma

possível  acumulação

de cargos, em conso-

nância  com  o  voto

do Conselheiro Rela-

tor. 

13 N.º  Tombamento:
4616/2014.  
N.º  Auto:  2014/53486.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto Principal:  Re-
vogação/Concessão  de
Licença  Ambiental.
Parte(s)  Interessada(s):
Francisco  Garcia  Cor-

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos 

DIREITO  AMBIENTAL.  DIREITO
ADMINISTRATIVO.  DESPEJO  DE
BARRO  EM  LOTE  SITUADO  NA
AVENIDA  NATHAN  XAVIER  DE
ALBUQUERQUE, POR CONDUTOR
DE  CAMINHÃO  MULTADO  PELA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
MEIO  AMBIENTE  E  SUSTENTABI-
LIADE  DE  MANAUS  (SEMMAS).
REDISTRIBUIÇÃO DO INQUÉRITO

 À unanimidade dos

presentes,  pelo  re-

messa  dos  autos  ao

CAOMAPH-URB

para  redistribuição

dos  autos  e  prosse-

guimento  do  feito,

nos  termos  do  voto
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tez,  Secretaria  Munici-
pal  do Meio Ambiente
e Sustentabilidade  -
SEMMAS,  Danielle
Kristina  Neves  dos
Santos,  Kátia  Helena
Serafina  Cruz
Schweickardt.

CIVIL,  PARA QUE SEJA APRECIA-
DA A POSSIBILIDADE DE EXPEDI-
ÇÃO  DE  RECOMENDAÇÃO  MI-
NISTERIAL. 

do Conselheiro Rela-

tor.

14 N.º  Tombamento:
3406/2014.  
N.º  Auto:  2014/42427.
Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Ne-
potismo.  
Parte(s)  Interessada(s):
Circe Maria Lima Gan-
dra Batista,  Murilo Al-
ves  Viana,  Paulo  Ro-
berto Vital de Menezes,
Sérgio  Lúcio  Mar  dos
Santos Fontes.

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DEN-
ÚNCIA DE NEPOTISMO, NO SEIO
DA SECRETARIA DE  ESTADO  DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO  AMA-
ZONAS  (SSP/AM).  CONVERSÃO
DOS  AUTOS  EM  DILIGÊNCIA,  A
FIM  DE  QUE  O  DENUNCIANTE
SEJA CIENTIFICADO DA PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

À  unanimidade  dos

presentes,  pela  con-

versão dos autos em

diligência,  nos  ter-

mos do voto Conse-

lheiro Relator.

15 N.º  Tombamento:
3200/2014.  
N.º  Auto:  2014/40281.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto  Principal:
Dano  Ao  Erário.
Parte(s)  Interessada(s):
Jorge Antonio Veras Fi-
lho,  OAB/AM.  5693,
Aguimar  Silvério  da
Silva.

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos. 

DIREITO  ADMINISTRATIVO  SAN-
CIONADOR.  INQUÉRITO  CIVIL.
CESSÃO COM ÔNUS PARA O ÓR-
GÃO  DE  ORIGEM.  EXCEPCIONA-
LIDADE.  MOTIVAÇÃO  AUSENTE.
RELEVANTE SEJA CONSIDERADA
A POSSIBILIDADE DE QUE RECO-
MENDAÇÃO MINISTERIAL INSTE
A CHEFIA DO MUNICÍPIO DE MA-
NAUS A PREVENIR EVENTUAIS SI-
TUAÇÕES  FUTURAS  SIMILARES.
PROSSEGUIMENTO  DO  INQUÉRI-
TO CIVIL N.º 3.200/2014 — 13.ª PRO-
DEPPP,  DESIGNANDO-SE  NOVO
MEMBRO DESTE PARQUET.

À  unanimidade  dos

presentes,  pela  re-

messa  dos  autos  ao

CAOPDC-PPP  para

redistribuição,  nos

termos  do  voto  do

Conselheiro Relator.

16 N.º  Tombamento:
4241/2014
N.º  Auto:  2014/4992.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto Principal:  Po-
luição.  
Parte(s)  Interessada(s):
Roberto  Figueiredo  da
Silva (Açougue R.F. da
Comércio Me), Secreta-
ria Municipal  do Meio
Ambiente e Sustentabi-
lidade - SEMMAS, Ru-
benilson  de  Almeida
Souza,  Ana  Eunice
Aleixo. 

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos. 

DIREITO  AMBIENTAL.  DIREITO
ADMINISTRATIVO.  DENÚNCIA
ADMINISTRATIVA  DE  ILÍCITO
LANÇAMENTO  E  DEPÓSITO  DE
PRODUTOS  QUÍMICOS  EM  IGA-
RAPÉ,  BEM  COMO  NO  SOLO  DE
GALPÃO  DE  EMPREENDIMENTO
EMPRESARIAL. SANEADAS AS IR-
REGULARIDADES  AMBIENTAIS.
APLICADA MULTA AO INFRATOR
AMBIENTAL.  PERDA DO OBJETO.
ARQUIVAMENTO. 

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto do Con-

selheiro Relator.
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17 N.º  Tombamento:
722/2015.  
N.º  Auto:  2015/8031.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto Principal:  Re-
vogação/Concessão  de
Licença  Ambiental
Parte(s)  Interessada(s):
Platinum  Construções
Ltda,  Condomínio  Re-
sidencial  Riviera  Fran-
cesa, Secretaria Munici-
pal  do Meio Ambiente
e Sustentabilidade  -
SEMMAS,  Danielle
Kristina  Neves  dos
Santos, Fábio Lindoso e
Lima OAB/7417, Henri-
que  Barcelos  Buchid
OAB/5913.

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos 

DIREITO  AMBIENTAL.  SUPOSTO
IRREGULAR SISTEMA DE TRATA-
MENTO DE ESGOTO DO CONDO-
MÍNIO  RESIDENCIAL  RIVIERA
FRANCESA. SANEAMENTO DA IR-
REGULARIDADE.  ARQUIVAMEN-
TO. 

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto do Con-

selheiro Relator.

18 N.º  Tombamento:
2137/2015.  
N.º  Auto:  2015/22128.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto  Principal:
Área  de  Preservação
Permanente.  
Parte(s)  Interessada(s):
Romeu  Portela  de
Lima, IPAAM - Institu-
to de Proteção Ambien-
tal  do Amazonas,  Ana
Eunice Aleixo.

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos. 

DIREITO  AMBIENTAL.  DIREITO
PENAL.  CRIMES  AMBIENTAIS.
MATÉRIA SUB JUDICE. ARQUIVA-
MENTO. 

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto do Con-

selheiro Relator.. 

19 N.º  Tombamento:
2640/2015.
N.º  Auto:  2015/26400.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto Principal: Me-
dicamento  /  Tratamen-
to / Cirurgia de Eficácia
Não  Comprovada.
Parte(s)  Interessada(s):
Secretaria de Estado de
Saúde  do  Amazonas
(SUSAM),  Pedro  Elias
de Souza,  Maria  Amé-
lia Araújo de Lima.

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos. 

DIREITO À SAÚDE. NECESSIDADE
DO  MEDICAMENTO  AVASTIN.
APÓS  A  INSTAURAÇÃO  DO  IN-
QUÉRITO CIVIL,  A INTERESSADA
FOI  CONTEMPLADA  PELO  FOR-
NECIMENTO DO MEDICAMENTO
DE QUE NECESSITA. É DE RIGOR
O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. 

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  sob  a  Presidên-

cia  do  Exmo.  Sr.

Conselheiro, Dr. José

Roque  Nunes  Mar-

ques,  em  consonân-

cia  com  o  voto  do

Conselheiro Relator.

20 N.º  Tombamento:
N.º  Auto:  2016/20947.
Classe:  Mero  Expedi-
ente.  

José  Ha-
milton
Saraiva

DIREITO  EDUCACIONAL.  DIREI-
TO  ADMINISTRATIVO.  DENÚN-
CIA  ADMINISTRATIVA  DE  QUE
ALUNO DA REDE PÚBLICA ESTA-

À unanimidade  dos

presentes,  pela  con-

versão dos autos em
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Assunto Principal: Me-
dicamento  /  Tratamen-
to / Cirurgia de Eficácia
Não  Comprovada.
Parte(s) Interessada(s):

dos  San-
tos 

DUAL  DE  EDUCAÇÃO  TERIA
SIDO,  INJUSTAMENTE,  PUNIDO
POR  GESTORA  EDUCACIONAL,
DESCONSIDERANDO SUA CONDI-
ÇÃO  DE  PORTADOR  DE  TRANS-
TORNO DE DÉFICIT DE ATENÇÃO
(TDHA), E DE AUSÊNCIA, NO ÂM-
BITO DA SECRETARIA DE ESTADO
DE  EDUCAÇÃO  E  QUALIDADE
DO ENSINO DO AMAZONAS (SE-
DUC/AM) DE ADEQUADA ORIEN-
TAÇÃO  E  TREINAMENTO  AOS
GESTORES  E  PROFESSORES,  NO
TOCANTE À EDUCAÇÃO INCLU-
SIVA. NECESSIDADE DE CONVER-
SÃO DOS AUTOS EM DILIGÊNCIA,
PARA QUE SEJA CIENTIFICADA A
DENUNCIANTE  DA  PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO DO RESPEC-
TIVO INQUÉRITO CIVIL. 

diligências, em  con-

sonância com o voto

do Conselheiro Rela-

tor.

21 N.º Tombamento:

N.º  Auto:2016/22394.
Classe:  Mero  Expedi-
ente.
Assunto  Principal:  In-
terno.
Parte(s) Interessada(s):

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos. 

DIREITO  DA  INFÂNCIA  E  DA
ADOLESCÊNCIA.  DIREITO  ADMI-
NISTRATIVO.  NOTÍCIA  DE  QUE
CERCA DE 55 (CINQUENTA E CIN-
CO) ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE
MANAUS ESTARIAM SEM CORPO
DOCENTE  OU  COM  OBRAS  INA-
CABADAS. CONVERSÃO DOS AU-
TOS  EM  DILIGÊNCIA,  A FIM  DE
QUE  O  DENUNCIANTE  SEJA CI-
ENTIFICADO DA PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO  DO  RESPECTI-
VO INQUÉRITO CIVIL 

À unanimidade  dos

presentes,  pela  con-

versão dos autos em

diligências, em  con-

sonância com o voto

do Conselheiro Rela-

tor.

22 N.º  Tombamento:
N.º  Auto:  2016/23443
Classe:  Mero  Expedi-
ente.  
Assunto  Principal:  In-
terno.
Parte(s) Interessada(s):

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos. 

DIREITO  DA  INFÂNCIA  E  DA
ADOLESCÊNCIA.  DIREITO  ADMI-
NISTRATIVO. NOTÍCIA DE ILEGAL
ATUAÇÃO DE EXCONSELHEIROS
TUTELARES DA ZONA NORTE DE
MANAUS.  ARQUIVAMENTO  DO
INQUÉRITO  CIVIL,  NO  ÂMBITO
DA  28.ª  PJIJ,  COM  REMESSA  DE
CÓPIA DOS AUTOS AO CAOPDC,
PARA QUE SEJA CONSIDERADA A
POSSIBILIDADE DE QUE SE APU-
RE EVENTUAL IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA, POR DESCUMPRI-
MENTO DE PRINCÍPIOS DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  com remessa  de

cópia  dos  autos  ao

CAO-PDC-PPP  para

fins  de  apuração  de

improbidade  admi-

nistrativa, em conso-

nância  com  o  voto

do Conselheiro Rela-

tor.

23 N.º  Tombamento:
4269/2014.
N  º  Auto:  2009/952.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto  Principal:
Dano  ao  Erário.
Parte(s)  Interessada(s):

José  Ha-
milton
Saraiva
dos  San-
tos. 

DIREITO  ADMINISTRATIVO  SAN-
CIONADOR.  INDÍCIOS  FUNDA-
DOS  DE  IRREGULAR  CONTROLE
DE FREQUÊNCIA DE SERVIDORES
DO  PODER  LEGISLATIVO  QUE,
SUPOSTAMENTE,  DESEMPE-
NHAM ATIVIDADES FUNCIONAIS
FORA  DAS  DEPENDÊNCIAS  DO

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  com remessa  de

cópia  dos  autos  ao

CAO-PDC-PPP  para
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Assembleia  Legislativa
Do Estado Do Amazo-
nas,  Josué  Cláudio  de
Souza  Neto-Deputado
Estadual,  Belarmino
Lins  de  Albuquerque,
Anônimo.

PARLAMENTO  ESTADUAL.  AU-
SÊNCIA DE  FORO,  POR PRERRO-
GATIVA DE FUNÇÃO, NA ESFERA
DO  MICROSSISTEMA  JURÍDICO
DE TUTELA DOS ATOS DE IMPRO-
BIDADE ADMINISTRATIVA. 

fins de distribuição a

uma  Promotoria  de

Justiça Especializada

visando  a  apuração

de  outras  ilicitudes

noticiadas nos autos,

em consonância com

o voto do Conselhei-

ro Relator.

24 N.º  Tombamento:
2237/2012.  
N.º  Auto:  2009/30413.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto Principal:  Im-
probidade  Administra-
tiva.  
Parte(s)  Interessada(s):
Francisco Deodato Gui-
marães, Prefeitura Mu-
nicipal  de  Manaus  -
SEMSA (  Secretaria
Municipal  de  Saúde),
Sinésio  Talhari,  e  Ou-
tros.  
 

Antonina
Maria  de
Castro do
Couto
Valle. 

TRANSPORTE  DE  PASSAGEIROS.
MOBILIDADE REDUZIDA OU SEM
MOBILIDADE.  PROGRAMA  SOS
VIDA. SEMSA. INSPEÇÕES.  MEDI-
DAS CABÍVEIS ADOTADAS. ESGO-
TADA  ATUAÇÃO  MINISTERIAL.
ARQUIVAMENTO. 

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto da Con-

selheira Relatora.

25 N.º  Tombamento:
N.º  Auto:  2016/8156
Classe:  Procedimento
Preparatório.  
Assunto  Principal:
Modalidade  /  Limite  /
Dispensa  /  Inexigibili-
dade
Parte(s) Interessada(s):

Antonina
Maria  de
Castro do
Couto
Valle.  

MUNICÍPIO  DE  ITACOATIARA.
CONTRATO  ADMINISTRATIVO
PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO
DE LIMPEZA. DENUNCIADAS VÁ-
RIAS  IRREGULARIDADES,  AS
QUAIS  FORAM  DIRIMIDAS  DU-
RANTE  A  INVESTIGAÇÃO.  LICI-
TANTE  VENCEDOR  QUE  NÃO
ATENDIA  AOS  REQUISITOS  EDI-
TALÍCIOS.  RESCISÃO  ADMINIS-
TRATIVA DO  CONTRATO.  ESGO-
TADA A ATUAÇÃO MINISTERIAL.
HOMOLOGAÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO. 

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto da Con-

selheira Relatora.

26 N.º  Tombamento:
1427/2015.
N.º  Auto:  2015/14701.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto Principal:  Po-
luição.
Parte(s)
Interessada(s):Secreta-
ria Municipal  do Meio
Ambiente e Sustentabi-
lidade - SEMMAS, Jacy

Antonina
Maria  de
Castro do
Couto
Valle. 

POLUIÇÃO SONORA E ATMOSFÉ-
RICA.  OFICINA  DE  LANTERNA-
GEM  E  PINTURA.  DILIGÊNCIAS.
CESSAÇÃO  DA  ATIVIDADE.  AU-
SÊNCIA DE DANO AO MEIO AM-
BIENTE.  ESGOTADA  ATUAÇÃO
MINISTERIAL.  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO. 

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto da Con-

selheira Relatora.
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Carvalho de Andrade.

27 N.º  Tombamento:
5989/2015.  
N.º  Auto:  2015/49421.
Classe: Notícia de Fato.
Assunto  Principal:  Vi-
olação  aos  Princípios
Administrativos
Parte(s)
Interessada(s):Francis-
co José da Silva, Secre-
tário  Municipal  de  Fi-
nanças ,Ulisses Tapajós.

Jussara
Maria
Pordeus e
Silva. 

REEXAME  VOLUNTÁRIO  DE  IN-
DEFERIMENTO  DE  NOTÍCIA  DE
FATO. ART. 19,  PARÁGRAFO ÚNI-
CO,  DA  RESOLUÇÃO  006/2015-
CSMP. POSSIBILIDADE NAS HIPÓ-
TESES  DE  DENÚNCIA ANÔNIMA
OU  DE  GRANDE  REPERCUSSÃO
SOCIAL,  NÃO  VERIFICADAS  IN
CASU.  NÃO  RECEBIMENTO  DO
REEXAME. 

À  unanimidade  dos

presentes,  pelo  im-

provimento  do  re-

curso  administrativo

e retorno dos autos à

Promotoria  de  Justi-

ça  de  Orgiem  para

fins  de  arquivamen-

to,  em  consonância

com o voto da ilustre

Relatora.

28 N.º  Tombamento:
6287/2015.
N.º  Auto:  2015/50121.
Casse:  Inquérito  Civil.
Assunto  Principal:  Vi-
olação  aos  Princípios
Administrativos.
Parte(s) Interessada(s):

Jussara
Maria
Pordeus e
Silva. 

INQUÉRITO  CIVIL.  DIREITO  AD-
MINISTRATIVO  E  CONSTITUCIO-
NAL. SUPOSTA AUSÊNCIA DE RE-
COLHIMENTO  DE  CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.
PROCEDIMENTO  PARALISADO
HÁ MAIS DE QUATRO ANOS. AU-
SÊNCIA DE QUALQUER DILIGÊN-
CIA  POR  PARTE  DA  PROMOTO-
RIA.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 

À  unanimidade  dos

presentes,  pela  con-

versão dos autos em

diligência na Promo-

toria  de  Justiça  da

Comarca de Autazes,

com  envio  de  expe-

diente  à  douta

CGMP,  nos  termos

do  voto  da  Conse-

lheira Relatora.

29 N.º  Tombamento:
6369/2015.  
N.º  Auto:  2015/51394.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto  Principal:  Vi-
olação  aos  Princípios
Administrativos.  
Parte(s)
Interessada(s):Acadê-
micos do Centro de Es-
tudos  Superiores  de
Tefé  CEST.UEA,
Membros  que  Atua-
ram no Feito: 

CJussara
Maria
Pordeus e
Silva. 

INQUÉRITO  CIVIL.  DIREITO  AD-
MINISTRATIVO.  POSSÍVEL  IRRE-
GULARIDADE NO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO  N.º
007.8180/2013/SEINFRA,  CONSTRU-
ÇÃO DO PRÉDIO ANEXO DO CEN-
TRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE
TEFÉ.  ATUAÇÃO  DA 1.ª  PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA DE TEFÉ.  FO-
RAM  COLACIONADOS  AOS  AU-
TOS  DOCUMENTOS  QUE  COM-
PROVAM  QUE  O  CERTAME  FOI
ANULADO.  HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO. 

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto da Con-

selheira Relatora.

30 N.º  Tombamento:
6406/2015.  
N.º  Auto:  2015/50114.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto  Principal:  Vi-
olação  aos  Princípios
Administrativos.  
Parte(s)  Interessada(s):
Câmara  Municipal  de

Jussara
Maria
Pordeus e
Silva. 

INQUÉRITO  CIVIL.  REPRESENTA-
ÇÃO ORIUNDA DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE AUTAZES. AUMENTO
DAS  PASSAGENS  RODOVIÁRIAS
NOS  TRECHOS  AUTAZES/MA-
NAUS/AUTAZES DE R$ 10,00 (DEZ
REAIS) PARA R$ 15,00 (QUINZE RE-
AIS).  PASSAGENS  COMERCIALI-
ZADAS  DENTRO  DOS  PARÂME-
TROS  CONSTANTE  DO  RELATÓ-

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

com  envio  de  expe-

diente  à  douta

CGMP  para  apura-

ção dos  fatos  relata-
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Autazes. RIO  N.º  005/2010  –  DCT  ARSAM.
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO. ENCAMINHAMENTO DE
EXPEDIENTE  À  CORREGEDORIA-
GERAL  DO  MPAM,  NO  INTUÍTO
DE APURAR EVENTUAL DESÍDIA
DOS  MEMBROS  QUE  ATUARAM
NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
AUTAZES. 

dos no voto da Con-

selheira Relatora.

31 N.º  Tombamento:
1277/2015.  
N.º  Auto:  2015/13329.
Classe:  Procedimento
Preparatório.
Assunto Principal:  Es-
trutura  Física.
Parte(s)  Interessada(s):
Gestora da Escola Esta-
dual Eliana Socorro Pa-
checo  Braga,  Rossieli
Soares da Silva, Calina
Mafra Hagge.

 Jussara
Maria
Pordeus e
Silva. 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO.
DENÚNCIA  ANÔNIMA.  IRREGU-
LARIDADES NA GESTÃO E ESTRU-
TURA FÍSICA  DA ESCOLA ESTA-
DUAL ELIANA SOCORRO PACHE-
CO  BRAGA.  INVESTIGAÇÃO  A
CARGO DA 55.ª  PRODHED.  PEDI-
DO DE INFORMAÇÕES DA SEDUC
EM RELAÇÃO AOS FATOS E REA-
LIZAÇÃO DE VISTORIA NA REFE-
RIDA UNIDADE  ESCOLAR.  À  SE-
DUC  REFUTOU  E  ESCLARECEU
TODAS  AS  ACUSAÇÕES  RELATI-
VAS À GESTÃO DA ESCOLA. CON-
TINUIDADE DAS INVESTIGAÇÕES
REFERENTE A ESTRUTURA FÍSICA
DO ESTABELECIMENTO DE ENSI-
NO. TERMO DE INSPEÇÃO – A CI-
TADA UNIDADE DE ENSINO EN-
CONTRA-SE COM ESTRUTURA EM
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
APTA A CONSECUÇÃO DAS ATIVI-
DADES  PROFISSIONAIS  E  DISCI-
PLINARES  POR PARTE DOS  PRO-
FESSORES,  ALUNOS  E  DEMAIS
FUNCIONÁRIOS  QUE  NELA  LA-
BORAM. HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO. 

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto da Con-

selheira Relatora.

32 N.º  Tombamento:
3216/2012.
N.º  Auto:  2012/19816.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto  Principal:  Vi-
olação  aos  Princípios
Administrativos.  
Parte(s)  Interessada(s):
Mauro  Giovanni  Lippi
Filho, Oswaldo Said Jú-
nior,  Elaine  Ramos  da
Silva,  Marco  Antônio
de Souza Mendes,  An-
dré Souza da Silva, Es-
cola Municipal Francis-
ca  Perjentina,  Luis  Fa-
bian Pereira Barbosa.

Jussara
Maria
Pordeus e
Silva. 

APURAR A EXISTÊNCIA. EVENTU-
AL IRREGULARIDADE NA ESTRU-
TURA FÍSICA DA ESCOLA MUNI-
CIPAL  PROF.ª  FRANCISCA  PER-
GENTINA  DA  SILVA.  SANANDO
OS PROBLEMAS PONTUAIS. EXIS-
TÊNCIA DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA
N.º 0635001- 84.2015.8.04.0001, AJUI-
ZADA PELA 28.ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA, PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO. HOMOLOGAÇÃO. 

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto da Con-

selheira Relatora.
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33 N.º  Tombamento:
3014/2012.
N.º  Auto:  2009/10213.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto Principal:Vio-
lação  aos  Princípios
Administrativos.  
Parte(s)  Interessada(s):
Polícia Civil, Mário Cé-
sar  Medeiros  Nunes,
Polícia Civil  do Estado
do  Amazonas,  Central
dos  Trabalhadores  e
Trabalhadoras  do  Bra-
sil,  Josué  Rocha  de
Freitas, James de C. Fi-
gueiredo, Ladislau Bri-
to Santos Júnior, Mário
César  Medeiros Nunes
-  Delegado  Geral  de
Polícia  Civil,  Akerna
Marques Chagas Cora-
do, Delegacia Geral de
Polícia Civil  do Estado
do  Amazonas,  Aquiles
dos  Santos  Andrade,
Mário César de Medei-
ros Nunes.

José  Ro-
que  Nu-
nes  Mar-
ques. 

CONVERSÃO  DO  JULGAMENTO
EM  DILIGÊNCIA.  AUSÊNCIA  DA
INTEGRALIDADE  DA  PEÇA  DE
ARQUIVAMENTO  A  SER  ANALI-
SADA PELO  CONSELHO  SUPERI-
OR DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

À  unanimidade  dos

presentes,  pela  con-

versão do julgamen-

to em diligência, nos

termos do voto Con-

selheiro Relator.

34 N.º  Tombamento:
195/2013.  
N.º  Auto:  2011/16530.
Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal:  In-
terno.  
Parte(s)  Interessada(s):
Manoel  Henrique  Ri-
beiro,  IMPLURB,  Sigi-
losidade  Requerida,
Cristiane  Melo  Sotto
Mayor, Roberto Moita.

José  Ro-
que  Nu-
nes  Mar-
ques.

DIREITO  URBANÍSTICO.  REPRE-
SENTAÇÃO  NOTICIANDO  IRRE-
GULARIDADES NO CUMPRIMEN-
TO  DAS  REGRAS  URBANÍSTICAS
QUANDO  DA CONSTRUÇÃO  DO
EMPREENDIMENTO  DENOMINA-
DO LI-FE FLORES, NA CIDADE DE
MANAUS.  INVESTIGAÇÃO  QUE
CONCLUIU QUE AS MEDIDAS MI-
TIGADORAS E COMPENSATÓRIAS
ESTIPULADAS PARA A CONSTRU-
TORA  DO  EMPREENDIMENTO
IMOBILIÁRIO  FORAM  SUFICIEN-
TEMENTE  IMPLEMENTADAS.
DESNECESSIDADE  DE  PROSSE-
GUIMENTO DAS INVESTIGAÇÕES.
ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS URBA-
NÍSTICAS. VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DA PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto do Con-

selheiro Relator.

35 N.º  Tombamento:
6902/2012.  
N.º  Auto:  2012/48907.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto Principal:  Re-
vogação/Concessão  de

José  Ro-
que  Nu-
nes  Mar-
ques. 

INQUÉRITO  CIVIL.  EVENTUAL
CRIME AMBIENTAL. CRIAÇÃO DE
SUÍNOS PRÓXIMO AO AEROPOR-
TO DE MANAUS EM DESACORDO
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. A
ATUAÇÃO DA 49.ª   PRODEMAPH.

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto do Con-
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Licença  Ambiental.
Parte(s)
Interessada(s):IPAAM
-  Instituto  de  Proteção
Ambiental  do  Amazo-
nas,  Antonio  Ademir
Stroski,  Paulo  Darlan
Sampaio  de  Queiroz,
José  Carlos  Monteiro
de Souza.

FISCALIZAÇÃO  PROMOVIDA
PELO IPAAM CONSTATOU A DE-
SATIVAÇÃO  DO  LOCAL  PELO
PROPRIETÁRIO.  IRREGULARIDA-
DES  SANADAS  POR  FORÇA  DA
ATUAÇÃO MINISTERIAL. PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  HO-
MOLOGAÇÃO. 

selheiro Relator.

36 N.º  Tombamento:
6278/2015.
N.º  Auto:  2015/50122.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto  Principal:  Vi-
olação  aos  Princípios
Administrativos.
Parte(s)  Interessada(s):

José  Ro-
que  Nu-
nes  Mar-
ques. 

INQUÉRLTO  CIVIL.  EVENTUAL
PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDA-
DE  ADMINISTRATIVA IMPUTADA
AO SGT PM JEOVANILSON PIRES
DA  SILVA.  LESÕES  CORPORAIS
SOFRIDAS  PELO  CIDADÃO  AG-
NALDO  NUNES  MEDEIROS  NA
DELEGACIA MUNICIPAL DE  AU-
TAZES.  FATOS  APURADOS  EM
SINDICÃNCIA  NO  ÂMBITO  DA
POLÍCIA  MILITAR  DO  AMAZO-
NAS.  INEXISTÊNCIA  DE  CRIME
MILITAR,  CRIME  COMUM  OU
TRANSGRESSÃO  DISCIPLINAR.
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO.  HOMOLOGAÇÃO.  PROCEDI-
MENTO FICOU PARADO POR VÁ-
RIAS VEZES SEM IMPULSO MINIS-
TERIAL.  ENCAMINHAMENTO DE
EXPEDIENTE  À CORREGEDORIA-
GERAL  DO  MPAM,  NO  INTUÍTO
DE APURAR EVENTUAL DESÍDIA
DOS  MEMBROS  QUE  ATUARAM
NA PROMOTORIA DE JUSTIÇADE
AUTAZES. 

À  unanimidade  dos

presentes,  arquiva-

mento  homologado,

com  envio  de  expe-

diente  à  douta

CGMP  para  apura-

ção dos  fatos  relata-

dos no voto do Con-

selheiro Relator.

37 N.º  Tombamento:
141/2016.
N.º  Auto:  2016/619.
Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal:  Vi-
olação  aos  Princípios
Administrativos.
Parte(s)  Interessada(s):
Roberto Nogueira.

José  Ro-
que  Nu-
nes  Mar-
ques. 

INQUÉRITO  CIVIL.  EVENTUAL
NEPOTISMO  NA COORDENADO-
RIA  DA  SEDUC  EM  TEFÉ.  DILI-
GÊNCIAS  A CARGO  DA 1."  PJTF.
POR MEIO  DOS  TERMOS  DE  DE-
CLARAÇÕES  E  INFORMAÇÕES
PRESTADAS  PELA SEDUC  FICOU
CONSTATADO  A  IMPROCEDÊN-
CIA  DAS  ACUSAÇÕES.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  PRO-
CEDIMENTO  EM  ORDEM  NOS
TERMOS  DAS  RESOLUÇÕES  DO
CSMP. HOMOLOGAÇÃO. 

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto do Con-

selheiro Relator.

38 N.º  Tombamento:
3995/2012.
N.º  Auto:  2011/34733.
Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal:  Im-
probidade  Administra-
tiva.  

José  Ro-
que  Nu-
nes  Mar-
ques. 

INQUÉRITO  CIVIL.  DIREITO  AD-
MINISTRATIVO.  IRREGULARIDA-
DE  NOTICIADA PELA PROCURA-
DORIA REGIONAL DO TRABALHO
11.ª REGIÃO. CONVÊNIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS.
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PELA

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto do Con-

selheiro Relator.
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Parte(s) Interessada(s): PGE.  IMPOSSIBILIDADE.  FUNTEC.
LEI 2435/1997. FUNDAÇÃO PÚBLI-
CA.  AUSÊNCIA DE  IRREGULARI-
DADE. PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO. HOMOLOGAÇÃO. 

39 N.º  Tombamento:
1945/2013.
N.º  Auto:  2010/21045.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto  Principal:
Transporte.  
Parte(s)
Interessada(s):Antônio
Evandro  Melo  de  Oli-
veira,  Paulo  Henrique
do  Nascimento,  Luiz
Fabian Pereira Barbosa,
Vitor  Hugo  Mota  de
Menezes, João dos San-
tos  Pereira  Braga,  Pe-
dro da Costa Carvalho,
Marcos Antônio Caval-
cante,  Maria  de  Lour-
des Lobo da Costa, Da-
niel Rocha Filho.

José  Ro-
que  Nu-
nes  Mar-
ques. 

APURAR  EVENTUAL  IRREGULA-
RIDADE NA PRESTAÇÃO DO SER-
VIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO
DE PASSAGEIROS MUNICIPAL RU-
RAL NO RAMAL DO PAU ROSA -
BR 174,  KM 21. RECOMENDAÇÃO
DEVIDAMENTE CUMPRIDA PELA
PREFEITURA MUNICIPAL. OBJETO
EXAURIDO. HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO. 

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto do Con-

selheiro Relator.

40 N.º  Tombamento:
4036/2014.  
N.º  Auto:  2014/47339.
Classe: Notícia de Fato.
Assunto  Principal:  Vi-
olação  aos  Princípios
Administrativos.  
Parte(s) Interessada(s):

José  Ro-
que  Nu-
nes  Mar-
ques. 

NOTÍCIA DE FATO.  IRREGULARI-
DADE  NO  CUMPRIMENTO  DE
NORMA URBANÍSTICA.  MUNICÍ-
PIO DE ITACOATIARA. AUSÊNCIA
DE REGISTRO DE ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE  TÉCNICA
JUNTO AO CREA. AM. DILIGÊNCI-
AS  EMPREENDIDAS.  CONSTATA-
ÇÃO  DA  REGULARIDADE  DO
PLANO' DIRETOR PARTICIPATIVO
DO MUNICÍPIO DE ITACOATIARA.
CERTIDÃO EMITIDA PELO CREA-
AM.  PROCEDIMENTO  ARQUIVA-
DO NA ORIGEM. ENTENDIMENTO
DO ÓRGÃO COLEGIADO. CONTI-
NUIDADE  DAS  INVESTIGAÇÕES
NOS  DEMAIS  MUNICÍPIOS  CITA-
DOS. DESNECESSIDADE. REGULA-
RIZAÇÃO  COMPROVADA.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
HOMOLOGAÇÃO.

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  em  consonância

com o voto do Con-

selheiro Relator.

41 N.º  Tombamento:
1629/2012.  
N.º  Auto:  2012/2078.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto  Principal:
Transporte  Terrestre.
Parte(s)  Interessada(s):

Pedro Be-
zerra  Fi-
lho .

APURAR  POSSÍVEIS  FALHAS
MECÂNICAS  DETECTADAS  EM
VEÍCULO  AUTOMOTOR  DE
TRANSPORTE COLETIVO PERTEN-
CENTE  À  EMPRESA  TRANSPOR-
TES  SÃO  JOSÉ  LTDA.  PERDA DO
OBJETO,  AUSÊNCIA DE INTERES-
SE.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVA-

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  sob a  Presidên-

cia  do  Exmo.  Sr.

Conselheiro, Dr. José
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Transportes  Global
Green,  Sandoval  Jorge
Guimarães  Loureiro,
Jorge Fernandes Garcia
de Vasconcellos Júnior,
Pedro da Costa Carva-
lho,  Fábio  Augusto
Alho da Costa, Afonso
de  Paula  Pinheiro  Ro-
cha.

MENTO E HOMOLOGAÇÃO. Roque  Nunes  Mar-

ques, em  consonân-

cia  com  o  voto  do

Conselheiro Relator.

42 N.º  Tombamento:
N.º  Auto:  2016/13214.
Classe:  Ação  Civil  de
Improbidade  Adminis-
trativa.  
Assunto  Principal:  In-
quérito / Processo / Re-
curso  Administrativo.
Parte(s) Interessada(s):

Pedro Be-
zerra  Fi-
lho. 

INQUÉRITO  CIVIL.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.  AUSÊNCIA
DE  NOTIFICAÇÃO  DAS  PARTES
INTERESSADAS.  VIOLAÇÃO  AO
ART. 10, § 1.°, DA RESOLUÇÃO N.°
548-07-CSMP.  RETORNO  DOS  AU-
TOS À PROMOTORIA DE ORIGEM
PARA SANAR O  VÍCIO  APONTA-
DO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 

À unanimidade  dos

presentes,  sob a Pre-

sidência  do  Exmo.

Sr.  Conselheiro,  Dr.

José  Roque  Nunes

Marques, pela  con-

versão do julgamen-

to em diligências, em

consonância  com  o

voto  do Conselheiro

Relator.

43 N.º  Tombamento:
693/2012.  
N.º  Auto:  2012/3601.
Classe:  Inquérito Civil.
Assunto  Principal:  Vi-
olação  aos  Princípios
Administrativos.  
Parte(s)  Interessada(s):
Adenilton Lima da Sil-
va,  Mauro  Giovanni
Lippi Filho, Marco Au-
rélio Pinto Fabris, Luiz
Fabian Pereira Barbosa,
SEMED - CEMEI Graci-
liano Ramos, Elaine Ra-
mos  da  Silva,  Maria
das  Dores  Michiles  de
Souza, Lubélia Sá Frei-
re da Silva, Luis Fabian
Pereira Barbosa.

Pedro Be-
zerra  Fi-
lho. 

INQUÉRITO CIVIL PARA APURAR
ESTRUTURA  INADEQUADA  EM
PRÉDIO ONDE FUNCIONA ESCO-
LA DE EDUCAÇÃO INFANTIL. DI-
LIGÊNCIAS PARA ENCONTRAR O
ENDEREÇO.  IRREGULARIDADES
SANADAS.  PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO  E  HOMOLOGA-
ÇÃO. 

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  sob a  Presidên-

cia  do  Exmo.  Sr.

Conselheiro, Dr. José

Roque  Nunes  Mar-

ques, em  consonân-

cia  com  o  voto  do

Conselheiro Relator.

44 N.º  Tombamento:
1687/2015.
N.º  Auto:  2015/17668.
Classe: Notícia de Fato.
Assunto Principal:  En-
riquecimento  Ilícito.
Parte(s) Interessada(s):

Pedro Be-
zerra  Fi-
lho 

APURAR  POSSÍVEL  DANO  AO
ERÁRIO  MUNICIPAL  EM  RAZÃO
DA ILEGALIDADE DA CESSÃO DO
PROFESSOR DE NÍVEL MÉDIO DA
SEMED  CARLOS  ALBERTO  CA-
MURÇA FERREIRA À SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA  –  SETEC,  COM
ÔNUS  PARA O  ÓRGÃO  DE  ORI-

Arquivamento  ho-

mologado,  à  unani-

midade  dos  presen-

tes,  sob a  Presidên-

cia  do  Exmo.  Sr.

Conselheiro, Dr. José
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GEM. PERDA OBJETO. IRREGUARI-
DADE SANADA. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO  PUNITIVA.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO E HO-
MOLOGAÇÃO. 

Roque  Nunes  Mar-

ques, em  consonân-

cia  com  o  voto  do

Conselheiro Relator.

45 N.º  Tombamento:
5085/2015.
N.º  Auto: 2015/43992.
Classe:  Procedimento
Preparatório.
Assunto  Principal:
Unidade  de  Conserva-
ção  da  Natureza.
Parte(s)  Interessada(s):
Itamar de Oliveira Mar,
Natercia Brito Reis.

Pedro Be-
zerra  Fi-
lho. 

APURAR DENÚNCIA DE SUPOSTO
CORTE DE ÁRVORES CENTENÁRI-
AS, EM UMA CHÁCARA, SITUADA
NA RUA BERNARDO MICHILLES,
S/Nº, AO LADO DA GRANJA SAN-
TA  MARTA  –  PETRÓPOLIS.  DES-
MATAMENTO  AUTORIZADO
PELA  LMI  036/2015.  PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO E HOMOLO-
GAÇÃO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 

À  unanimidade  dos

presentes, sob a  Pre-

sidência  do  Exmo.

Sr.  Conselheiro,  Dr.

José  Roque  Nunes

Marques, pela  re-

messa  dos  autos  ao

CAOMAPH-URB

para fins de redistri-

buição e adoção das

providências  indica-

das no voto do Con-

selheiro Relator.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-
se.

SALA DE REUNIÕES DO C. CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus (Am.), 26
de agosto de 2016.

PEDRO BEZERRA FILHO
Presidente do c. C.S.M.P., em substituição legal

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro

ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE
Membro

JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS
Membro e Secretário
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